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SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO 
E MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO (SEPLAG) 

 
 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

 
1.1. DESCRIÇÃO DO OBJETO 
 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO CATSER 

UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 

Inscrição no 38º 

Congresso Brasileiro 

de Direito 

Administrativo 

25232 Unidade 4 R$1.800,00 
R$ 

7.200,00 

 

1.2.  O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como especializados, 

conforme justificativa constante neste termo de referência e nos estudos técnicos prelimi-

nares. 

1.3.      Devido à natureza do objeto, não há possibilidade de parcelamento do mesmo.  

1.4. O prazo de vigência da contratação é referente a data de execução do evento, ou seja, 

de 03 (três) dias, sendo estes 08, 09 e 10 de outubro de 2025. 

1.5. Não haverá contrato a ser realizado, sendo o mesmo substituído por nota de empenho, 

com fulcro nos incisos I e II, do art. 95, da Lei 14.133/2021. 

2.  FUNDAMENTAÇÃO, DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATA-

ÇÃO E JUSTIFICATIVA DA INEXIGIBILIDADE 

2.1. Em atendimento ao disposto no artigo 45, inciso I, do Decreto Municipal 
14.730/2023: 
 

“Art. 45 – Para a formalização dos procedimentos de dis-
pensa e inexigibilidade de licitação, os órgãos e entidades 
deverão incluir no termo de referência, além dos elementos 
listados no art. 40, no que couber, os que seguem: 
I – Justificativa fundamentada para a contratação através 
de dispensa ou inexigibilidade de licitação, informando o 
dispositivo legal no qual o caso específico se enquadra” 
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2.2. O direito administrativo é dinâmico e se encontra em constante evolução, atraindo a 
necessidade de capacitação dos servidores da SEPLAG para a maximização da eficiência 
administrativa e do atingimento dos mais altos níveis de compliance administrativa. O 
39º Congresso Brasileiro de Direito Administrativo proporciona a atualização das melho-
res práticas administrativas, em continuidade ao 38º Congresso realizado no ano passado, 
com a abordagem de temas como planejamento na Nova Lei de Licitações e Contratos 
(Lei 14.133/2021); Governança nas empresas estatais; Soluções de Controvérsias na Ad-
ministração Pública; Controle das políticas públicas; inovações nos concursos públicos; 
atuação da assessoria jurídica; aplicação da LGPD na Administração Pública; etc. 
 
2.3. A execução do 39º Congresso Brasileiro de Direito Administrativo oferece a oportu-
nidade de que os servidores participem de um programa completo, com profissionais re-
nomados.  
 
2.4. Ressalta-se que, apesar de eventos e capacitação nessa área de atuação não serem 
incomuns e na maior parte das vezes serem teóricos, o objetivo é entender como as gran-
des referências da área jurídica atuam, além da execução de oficinas ao final do evento, 
de modo a trazer na prática o conhecimento. Por fim, para atendimento ao disposto, in-
forma-se que a contratação está elencada no Art. 74, inciso III, alínea f, da Lei 
14.133/2021: 
 

“Art. 74 – É inexigível a licitação quando inviável a com-
petição, em especial nos casos de: 
(...) 
III – contratação dos seguintes serviços técnicos especiali-
zados de natureza predominantemente intelectual com pro-
fissionais ou empresas de notória especiação, vedada a ine-
xigibilidade para serviços de publicidade e divulgação: 
(...) 
f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal” 

 

2.5. O objeto da contratação não está previsto no Plano de Contratações Anual 2024. O 
evento foi previsto no ano de 2025 para ser realizado nos dias 08 a 10 de outubro do 
mesmo ano.  

2.5. Por outro lado, há previsão da despesa na LOA, na categoria de Plano de Desenvol-
vimento SEPLAG, PT: 230104.128.0145.6273; ND:33.90.39; FONTE: 1.501.48 

  

 

3.  DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CI-

CLO DE VIDA DO OBJETO  

3.1 A solução é a realização de inscrição no evento para treinamento, conforme a jus-

tificativa presente neste termo de referência e no Estudo Técnico Preliminar. 
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4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade: 

4.1. Devido à natureza do objeto, não se aplicam os critérios de sustentabilidade. 

Subcontratação 

4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1. Detalhamento do evento 

Período de realização De 08 a 10 de outubro de 2025 

Carga Horária do Evento 30 horas 

Local de Realização Belo Horizonte - MG 

Há necessidade de pagamento de diárias aos 
participantes? 

Sim 

Há necessidade de compra de passagens para 
os participantes? 

Sim 

5.2. Dados dos participantes 

Nome  Matrícula 

Alexa Mesquita de Oliveira (SSP) 1248.230-0   

  Isabela Silva do Nascimento (SUBSEXEC) 1246.858-0   

  Jefferson Tomaz de Oliveira (GAB)  12471820   

  Nágia Bruna Martins Pinto Drumond (SSO) 1244.561-0   

 

Rotinas a serem cumpridas 

5.3. A execução do curso seguirá o disposto no site de publicação do 39º Congresso Bra-

sileiro de Direito Administrativo, conforme anexo deste termo de referência. 
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6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas conse-

quências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o crono-

grama de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anota-

das tais circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrô-

nica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de pro-

vidências que devam ser cumpridas de imediato. 

Fiscalização 
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6.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

6.6. As atribuições do fiscal do contrato são aquelas descritas nos artigos 20 a 26 do De-

creto Municipal 14.730/2023. 

Gestor do Contrato 

6.7. O gestor do contrato tem como função administrar o contrato até o término de sua 

vigência, desempenhando as atribuições administrativas que são inerentes ao controle in-

dividualizado de cada contrato, as quais estão previstas no artigo 18 do Decreto Municipal 

14.730/23. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

7.1. O pagamento a favor do contratado será efetuado até o 10º (décimo) dia útil, após o 

recebimento da execução do fórum, mediante a apresentação da respectiva nota fiscal ou 

fatura, atestada devidamente pelos participantes da Secretaria Municipal do Planeja-

mento, Orçamento e Modernização da Gestão (SEPLAG) no evento. 

7.2. Para fins de pagamento serão solicitadas as certidões descritas neste termo de refe-

rência, sendo que as mesmas deverão sempre apresentar data de validade posterior à data 

de emissão da nota fiscal. 

7.3. Na ocorrência de rejeição da Nota Fiscal, motivada por erro ou incorreção, o prazo 

para pagamento passará a ser contado a partir da data da sua reapresentação. 

7.4. Se houver atraso após o prazo previsto, as faturas serão pagas acrescidas de juros de 

mora de 6% (seis por cento) ao ano, aplicados pro rata die da data do vencimento até o 

efetivo pagamento, desde que solicitado pela Empresa. 

7.5. O valor dos encargos será calculado pela fórmula:  

EM = I x N x VP, onde: 

EM = Encargos moratórios devidos; 

N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438 

VP = Valor da prestação em atraso 

7.6. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liqui-

dação qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração de preços ou a 

compensação financeira. 

7.7. O pagamento será feito por meio de ordem bancária em conta a ser indicada pela 

contratada cuja ordem bancária dará quitação ao pagamento, e nos termos da lei, será 

debitado do valor devido ao Município de Niterói, referente aos serviços prestados, os 

valores relativos aos tributos e contribuições sociais. 
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7.8. O CNPJ contido na nota fiscal ou fatura emitida pela Contratada deverá ser o mesmo 

que estiver registrado no contrato celebrado ou instrumento equivalente. 

Do recebimento 

7.9. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 05 (cinco) dias, pelos fis-

cais técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumpri-

mento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133, 

de 2021 e art. 43, III do Decreto Municipal 14.730/23). 

7.10. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de co-

brança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se re-

ferem a parcela a ser paga.  

7.11. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter téc-

nico. (Art. 17, II do Decreto Municipal 14.730/23).  

7.12. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do 

contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de cará-

ter administrativo. (Art. 17, II do Decreto Municipal 14.730/23). 

7.13. Para efeito de recebimento provisório, o fiscal técnico do contrato irá apurar o re-

sultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e 

qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores pre-

vistos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, 

registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

7.13.1. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo 

detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último;  

7.13.2. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até 

que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Re-

cebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021). 

7.13.3. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 

com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo 

da aplicação das penalidades. 

7.14. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado de-

verá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do 

contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que 

julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento defi-

nitivo. 

7.15. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 05(cinco) dias, contados 

do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade compe-

tente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação 

mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 
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7.15.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, ad-

ministrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indica-

dores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo 

constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento (ar-

tigo 18, V, VI e VII, do Decreto Municipal nº 14.730/2023). 

7.15.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fisca-

lização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, 

indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, 

as respectivas correções;  

7.15.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços pres-

tados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

7.15.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 

dimensionado pela fiscalização.  

7.15.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e ges-

tão. 

7.16. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade 

e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comuni-

cando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa 

da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.  

7.17. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contra-

tado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.  

7.18. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela per-

feita execução do contrato. 

Liquidação 

7.19. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 

até 15 (quinze) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por 

igual período, nos termos dos artigos 7º e 8º do Decreto nº 13.281/2019. 

7.20. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibi-

lidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores 

não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021  

7.21. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

7.21.1. o prazo de validade; 

7.21.2. a data da emissão;  
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7.21.3 os dados do contrato e do órgão contratante;  

7.21.4. o período respectivo de execução do contrato;  

7.21.5. o valor a pagar; e  

7.21.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.22. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça 

a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medi-

das saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, 

sem ônus à contratante; 

7.23. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 

da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impos-

sibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais 

ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.  

7.24. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção 

das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça 

a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com 

o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

7.25. Constatando-se a situação de irregularidade do CONTRATADO, será providenci-

ada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, regularize 

sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa e especifique as provas que pre-

tende produzir. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 

CONTRATANTE. 

7.26. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contra-

tante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal 

quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser 

efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos.   

7.27. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa.  

7.28. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normal-

mente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua 

situação junto ao SICAF.   

Prazo de pagamento 

7.29. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da finali-

zação da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 
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7.30. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atuali-

zados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 

realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE 

EXECUÇÃO 

8.1. A escolha do fornecedor se deu em função do quadro de palestrantes convidados para 

o evento, dentre os quais estão eminentes advogados, além de juristas amplamente citados 

pela doutrina, dentre os quais pode-se destacar: 

 
8.1.1. Ministro Antônio Anastasia (MG) Ministro do TCU; 

8.1.2. Ministro Luís Roberto Barroso (DF) - Ministro do Supremo Tribunal Federal; 

8.1.3. Fernanda Alvares da Rocha (DF) Corregedora Geral da União (CGU), com pós-

graduação em Novas Tendências de Direito Público e Avaliação das Políticas Públicas - 

UniCEUB/DF; 

8.1.4. Rodrigo Fontenelle (MG) Controlador Geral do Estado de Minas Gerais e Auditor 

Federal da CGU- Rogerio Gesta Leal (RS) Desembargador do TJRS. Doutor em Direito 

e Professor da UNISC; 

8.1.5. Rafael Carvalho Rezende Oliveira (RJ) Procurador do Municipio do Rio de Janeiro; 

8.1.6. Carlos Ari Sundfeld (SP) Professor Titular de Direito da FGV/SP, Advogado e 

Consultor- Marçal Justen Filho (SP) Mestre e Doutor em Direito Público pela PUC/SP, 

Advogado e Consultor; 

8.1.7. José dos Santos Carvalho Filho (RJ) Procurador de Justiça do Estado do Rio de 

Janeiro; 

8.1.8. André Saddy (RJ) Advogado, Professor da Faculdade de Direito, do Mestrado e 

Doutorado da UFF e do Departamento de Direito da PUC-Rio; 

8.1.9. Benjamin Zymler (RJ) Ministro do TCU- Jorge Ulisses Jacoby Fernandes (DF) 

Advogado, Mestre em direito público e Professor de Direito Administrativo; 

8.1.10. Maria Sylvia Zanella Di Pietro (SP) Mestre, Doutora e Livre-Docente pela Facul-

dade de Direito da USP. 

 
8. Exigências de habilitação 

8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

8.3. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força 

de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

8.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  
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8.5. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempre-

endedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da auten-

ticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

8.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade iden-

tificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição 

do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercan-

tis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento compro-

batório de seus administradores; 

8.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será con-

siderada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março 

de 2020. 

8.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurí-

dicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus adminis-

tradores; 

8.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respecti-

vamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas 

Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

8.10. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei 

nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

8.11. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

8.15. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tri-

butários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de 

outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional. 

8.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
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8.17. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, medi-

ante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos 

do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 

5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.18. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital e/ou Munici-

pal/Distrital relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de ativi-

dade e compatível com o objeto contratual;  

8.19. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital e Municipal/Distrital do 

domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou con-

corre; 

8.20. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou Muni-

cipal/Distrital relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante 

a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 

8.21. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 

os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 

estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e munici-

pal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

8.22. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou 

sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na 

licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), 

ou de sociedade simples;  

8.23. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei 

nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

8.24. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstra-

ções contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando; 

8.24.1 índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) 

superiores a 1 (um); 

8.24.2 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas 

as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo ba-

lanço de abertura. 

8.24.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a 

pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

8.24.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido 

pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD 

ao Sped. 
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8.25. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer 

dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será 

exigido para fins de habilitação: capital mínimo OU patrimônio líquido mínimo de 10% 

do valor total estimado da contratação OU valor total estimado da parcela pertinente. 

8.26. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço 

de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

8.27. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado me-

diante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo 

fornecedor. 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. Em atendimento ao disposto no artigo 45, inciso IV, do Decreto Municipal 
14.730/2023: 

 
“Art. 45 – Para a formalização dos procedimentos de dis-
pensa e inexigibilidade de licitação, os órgãos e entidades 
deverão incluir no termo de referência, além dos elementos 
listados no art. 40, no que couber, os que seguem: 
(...) 
IV – Justificativa do preço a ser contratado”. 

 
9.2. Conforme consta no próprio site do evento (disponível em: https://con-
gresso.ibda.com.br/#price, no dia 06/08/2025, as inscrições possuem preço variável de 
acordo com a época em que a inscrição será realizada. O preço estimado em consideração 
a realização da inscrição no 02º lote disponível, que é o valor de R$ 1.800,00 (mil e qui-
nhentos reais) por inscrito: 
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Figura 1. Imagem do site do congresso em 06/08/2025 

 

9.3. O custo estimado total da contratação é de R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos) reais. 

 

10. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

10.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo 

com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 

10.2. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas 

ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a 

sua correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas. 

10.3. Enviar, em tempo hábil, a lista de inscrição dos participantes para elaboração dos 

certificados. 

10.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 

estabelecidas neste Termo de Referência.  

 

11. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

11.1. Executar os serviços conforme especificações deste Projeto Básico e de sua pro-

posta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 
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contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e uten-

sílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste documento e 

na proposta. 

11.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

11.3. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 

executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor. 

11.4. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quais-

quer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do objeto. 

11.5. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para a contratação. 

11.6. Elaborar a lista de presença dos participantes.  

11.7. Emitir certificados de participação. 

11.8. Elaborar e encaminhar o material de apoio às aulas para todos os participantes. 

11.9. Responsabilizar-se pelas despesas relacionadas com os palestrantes e equipe de 

apoio. 

12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos espe-

cíficos consignados no Orçamento Geral da União. 

10.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação:  
10.1.1.1. PT: 230104.128.0145.6273 

10.1.1.2. ND:33.90.39 

10.1.1.3. FONTE: 1.501.48 

 

 

Niterói, 06 de agosto de 2025. 

 

 

  
João Victor Rosa Cezario Martinez Bruno 

Analista de Políticas Públicas e Gestão Governamental (APPGG) 

1246.037-0 
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